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PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Apelação Cível nº 0001159-14.2012.815.0341 — Comarca de São José do Cariri
Relator : Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Unibanco Aig Seguros S/A
Advogado : Rostand Inácio dos Santos
Apelado : Maria de Fátima Almeida
Advogados : Paulo Sérgio Cunha de Azevedo

PRELIMINARES—  A)  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  — 
SEGURADORA  LÍDER  RESPONSÁVEL  PELO 
PAGAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  —  PAGAMENTO 
PODE  SER  EFETUADO  POR  QUALQUER 
SEGURADORA  QUE  OPERE  NO  COMPLEXO— 
REJEIÇÃO—   B) FALTA DE INTERESSE DE AGIR — 
DESNECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO — REJEIÇÃO.

— AGRAVO  REGIMENTAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO. 
LEGITIMIDADE.  PRESCRIÇÃO  VINTENÁRIA.  PRECEDENTES. 
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULAS  282  e  356/STF. 
MATÉRIA  DE  PROVA.  SÚMULA  7.  -  A  indenização  pelo  seguro 
obrigatório  (DPVAT)  pode ser  cobrada de  qualquer  seguradora que 
opere  no  complexo, mesmo  antes  da  vigência  da  Lei  n.  8.441/92, 
independentemente da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou 
do efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes. - Falta prequestionamento 
quando  o  dispositivo  legal  supostamente  violado  não  foi  discutido  na 
formação do acórdão recorrido. - “A pretensão de simples reexame de prova 
não  enseja  recurso  especial.”  (AgRg  no  Ag  751535/RJ,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado  em 
24/08/2006, DJ 25/09/2006 p. 268)

—  APELAÇÃO  CÍVEL. DPVAT.  CAUTELAR.  INVALIDEZ 
PERMANENTE.  PEDIDO ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. 
SENTENÇA  DESCONTITUÍDA.  A  falta  de 
requerimento administrativo não  retira  dos  beneficiários  o  direito  de 
postular a exibição dos documentos necessários à interposição de ação 
previdenciária, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso 
ao  Judiciário.  Inteligência  do  artigo  5º,  XXXV,  da  CF.  Em havendo 
interesse da parte na obtenção dos documentos que são comuns a todos os 
envolvidos  na  relação,  sobretudo  para  o  ajuizamento  de  futura  ação, 
independentemente de sua natureza, e ainda que tenha ocorrido o pagamento 
administrativo, a ação não pode ser extinta por carência de ação. Sentença 
desconstituída.  APELO  PROVIDO  PARCIALMENTE.  SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA.  (Apelação  Cível  Nº  70049342884,  Quinta  Câmara 
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Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, 
Julgado em 08/08/2012) 

AÇÃO  DE  COBRANÇA  —  SEGURO  OBRIGATÓRIO 
(DPVAT)  —  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO  COM 
DEBILIDADE  PERMANENTE  —  PROCEDÊNCIA  — 
IRRESIGNAÇÃO  — MÉRITO  —  DEBILIDADE  LEVE 
PERMANENTE  CONSTATADA  —   ALEGAÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO APLICADA EM DISSONÂNCIA COM A 
DEBILIDADE  SOFRIDA  —MINORAÇÃO  DO  VALOR 
DA  INDENIZAÇÃO  —  TERMO  INICIAL  DA 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  —  EVENTO  DANOSO  — 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

—  O art.  8º,  inciso II,  da lei  nº 11.482/07 prevê a quantia de até 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez 
permanente.

— “Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 
inicial da correção monetária é a data do evento danoso”. (AgRg no 
AREsp  46.024/PR,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares 
e dar parcial provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Unibanco  Aig 
Seguros S/A contra a sentença proferida pelo juízo a quo (fls. 79/82), nos autos da Ação 
de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por Maria de Fátima Almeida, que julgou 
procedente o pedido, condenando a promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 
1.687,50 ( um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), acrescidos de 
juros de 1% (um por cento) e correção monetária pelo INPC, a partir da citação e até o 
efetivo pagamento.

O apelante,  em suas razões recursais  (fls.  84/94),  levantou as 
preliminares de ilegitimidade passiva e falta de interesse processual. No mérito, afirmou 
que a indenização foi fixada em dissonância com as lesões sofridas pela apelada. 

Contrarrazões  às  fls.  113/115,  requerendo  a  manutenção  da 
sentença. 

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu 
o parecer de fls. 121/129, opinando pela rejeição das preliminares arguidas e, no mérito, 
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pelo provimento do recurso apelatório, para que o valor da indenização seja fixado em 
R$843,75.

É o Relatório. 

VOTO

DAS PRELIMINARES

a) Ilegitimidade Passiva

O apelante alegou não ser parte legítima para figurar no pólo 
passivo  da  demanda.  Para  tanto,  levantou  o  fato  de  ser  a  Seguradora  Líder  dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A a responsável pelo pagamento da indenização. 

Tal  alegação,  contudo,  não  merece  guarida,  já  que,  em casos 
como  o  presente,  o  seguro  obrigatório  DPVAT  poderá  ser  buscado  em  qualquer 
seguradora que opere no complexo.

Nesse diapasão, cite-se o seguinte aresto: 

AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE. 
PRESCRIÇÃO  VINTENÁRIA.  PRECEDENTES. 
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULAS  282  e  356/STF. 
MATÉRIA  DE  PROVA.  SÚMULA  7.  -  A  indenização  pelo  seguro 
obrigatório  (DPVAT)  pode ser  cobrada de  qualquer  seguradora que 
opere  no  complexo, mesmo  antes  da  vigência  da  Lei  n.  8.441/92, 
independentemente da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou 
do efetivo pagamento dos prêmios. Precedentes. - Falta prequestionamento 
quando  o  dispositivo  legal  supostamente  violado  não  foi  discutido  na 
formação do acórdão recorrido. - “A pretensão de simples reexame de prova 
não  enseja  recurso  especial.”  (AgRg  no  Ag  751535/RJ,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado  em 
24/08/2006, DJ 25/09/2006 p. 268)

No mesmo norte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO 
DPVAT.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PEDIDO  DE  SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL OU INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER S/A COMO 
LITISONCONSORTE  PASSIVA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO 
LIMINAR AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO ART. 
557, CAPUT, DO CPC. Não há falar em ilegitimidade passiva "ad causam¿ 
da  companhia  seguradora  para  o  pagamento  do  valor  indenizatório, 
porquanto  estabelecida  responsabilidade  solidária  pelo  pagamento  da 
indenização,  nos  termos  do  art.  7º,  da  Lei  nº  6.194/74.  Por  outro  lado, 
descabe  o  reconhecimento  de  litisconsórcio,  tampouco  de  substituição 
processual,  ausentes  as  hipóteses  do  art.  41  do  CPC,  uma  vez  que  a 
representação  de  seguradoras  integrantes  do  Convênio  DPVAT,  exercida 
pela  Seguradora  Líder,  tem por  base  os  termos da  Resolução  nº  154 do 
Conselho Nacional de Seguros Privados, bem como da Portaria nº 2.797/07 
da  SUSEP,  norma  jurídica  de  natureza  infralegal.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA LIMINAR. 
(Agravo de Instrumento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO 
DPVAT.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PEDIDO  DE  SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL OU INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER S/A COMO 
LITISONCONSORTE  PASSIVA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO 
LIMINAR AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO ART. 
557, CAPUT, DO CPC. Não há falar em ilegitimidade passiva "ad causam¿ 
da  companhia  seguradora  para  o  pagamento  do  valor  indenizatório, 
porquanto  estabelecida  responsabilidade  solidária  pelo  pagamento  da 
indenização,  nos  termos  do  art.  7º,  da  Lei  nº  6.194/74.  Por  outro  lado, 
descabe  o  reconhecimento  de  litisconsórcio,  tampouco  de  substituição 
processual,  ausentes  as  hipóteses  do  art.  41  do  CPC,  uma  vez  que  a 
representação  de  seguradoras  integrantes  do  Convênio  DPVAT,  exercida 
pela  Seguradora  Líder,  tem por  base  os  termos da  Resolução  nº  154 do 
Conselho Nacional de Seguros Privados, bem como da Portaria nº 2.797/07 
da  SUSEP,  norma  jurídica  de  natureza  infralegal.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, FORMA LIMINAR. 
(Agravo de Instrumento Nº 70031618085, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires, Julgado em 14/08/2009)

Dessa forma, rejeito a preliminar.

b)Falta de Interesse de Agir

Assegura o recorrente que há carência de ação, falta de interesse 
de agir, pois a apelada deveria buscar primeiramente o pagamento da indenização na via 
administrativa.

Não merece guarida tal alegação.

Ora,  exigir-se  a  prévia  formulação  de  requerimento 
administrativo  pelo  beneficiário  para,  somente  após  a  negativa,  pleitear  em juízo  o 
recebimento  do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  importaria  na  manifesta  restrição  ao 
direito constitucional de ação, afrontando o princípio da inafastabilidade da jurisdição 
insculpido no artigo 5º,  XXXV, da Constituição Federal.  Não exige,  o ordenamento 
jurídico vigente, que sejam esgotadas as vias administrativas para, só então, acessar o 
Poder Judiciário.

A jurisprudência, abalizando o entendimento acima esposado, 
assim se manifesta:

APELAÇÃO  CÍVEL. DPVAT.  CAUTELAR.  INVALIDEZ 
PERMANENTE.  PEDIDO ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. 
SENTENÇA  DESCONTITUÍDA.  A  falta  de 
requerimento administrativo não  retira  dos  beneficiários  o  direito  de 
postular a exibição dos documentos necessários à interposição de ação 
previdenciária, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso 
ao  Judiciário.  Inteligência  do  artigo  5º,  XXXV,  da  CF.  Em havendo 
interesse da parte na obtenção dos documentos que são comuns a todos os 
envolvidos  na  relação,  sobretudo  para  o  ajuizamento  de  futura  ação, 
independentemente de sua natureza, e ainda que tenha ocorrido o pagamento 
administrativo, a ação não pode ser extinta por carência de ação. Sentença 
desconstituída.  APELO  PROVIDO  PARCIALMENTE.  SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA.  (Apelação  Cível  Nº  70049342884,  Quinta  Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, 
Julgado em 08/08/2012) 
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APELAÇÃO  CÍVEL. DPVAT.  PRELIMINAR.  SEGURADORA  LÍDER. 
INCLUSÃO  NO  POLO  PASSIVO.  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL 
E/OU  LITISCONSÓRCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SEGURO 
OBRIGATÓRIO.  AUSÊNCIA  DE  PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
SEGURO  OBRIGATÓRIO. DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE. 
LAUDO  PERICIAL  JUDICIAL.  LIMITE  INDENIZATÓRIO 
INSTITUÍDO  PELA  LEI  11.482/2007.  GRADUAÇÃO  DA 
INCAPACIDADE.  DESCABIMENTO.  PAGAMENTO  INTEGRAL. 
SENTENÇA MANTIDA. A escolha da seguradora contra quem vai litigar a 
vítima ou beneficiário  do seguro DPVAT pertence a ela tão-somente,  não 
sendo  oponível  a  Resolução  do  CNSP  que  criou  a  entidade  líder  das 
seguradoras. Preponderância do artigo 7º da Lei 6.194/74 sobre a Resolução 
do CNSP. Inexistem prejuízos pela não inclusão da Líder no pólo passivo, 
mesmo na  figura  de  litisconsorte,  na  medida  em que,  atuando ela  como 
entidade  Líder,  gerenciará  todos  os  atos  da  seguradora  tendentes  ao 
pagamento  da  indenização.  A falta  de requerimento administrativo não 
retira dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente 
na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso ao 
Judiciário. Preliminar de falta de interesse afastada. Sendo incontroversa 
a invalidez permanente da vítima, especialmente diante do Laudo do DML, 
devida  é  a  cobertura  securitária  postulada,  porquanto,  nos  termos  da 
legislação  aplicável  à  espécie,  desnecessária  é  a  apuração  do  grau  da 
invalidez para a quantificação da indenização devida.  As Leis 6.194/74 e 
11.482/2007, que regulam a matéria,  não exigem que o grau da invalidez 
seja  perquirido,  não  podendo as  seguradoras  realizarem tal  aferição  com 
base  em Resoluções  do CNSP,  o  qual  não  tem hierarquia  superior  à  lei 
ordinária. (...) Sentença mantida. PRELIMINARES REJEITADAS. APELO 
DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70049257470, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado 
em 27/06/2012) 

Dessa forma, rejeito a preliminar.

MÉRITO

A promovente, ora apelada, afirmou que, no dia 29 de setembro 
de  2009,  foi  vítima  de  acidente  automobilístico,  o  qual  lhe  acarretou  debilidade  do 
membro superior em 50% ocasionada por fratura no cotovelo. Nesses termos, ajuizou a 
presente ação, requerendo a percepção do seguro DPVAT.

Por sua vez,  o magistrado  a quo julgou procedente o pedido, 
condenando a promovida a pagar  ao promovente o valor  de R$ 1.687,50 (  um mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), acrescidos de juros de 1% (um 
por  cento)  e  correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  da  citação  e  até  o  efetivo 
pagamento.

O apelante,  em suas razões recursais  (fls.  84/94),  levantou as 
preliminares de ilegitimidade passiva e falta de interesse processual. No mérito, afirmou 
que a indenização foi fixada em dissonância com as lesões sofridas pela apelada. 

Importante ressaltar, primeiramente, que, no caso em tela, há de 
ser aplicada a lei nº 11.945/2009, utilizando tabela que quantifica as lesões.
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A partir de uma análise do laudo pericial  (fls. 69), verifica-se 
que resultou debilidade permanente de natureza leve na extensão do cotovelo direito da 
demandante/apelada. 

Nos termos da Súmula nº 474 do STJ, “a indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional  
ao grau de invalidez”.

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO 
DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  NECESSIDADE  DE  PERÍCIA 
PARA  AVALIAR  A  EXTENSÃO  DA  LESÃO.PAGAMENTO 
PROPORCIONAL  AO  GRAU  DA  LESÃO.  SÚM.  474  DO  STJ.1.  "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 
será  paga  de forma proporcional  ao grau  da invalidez".Súmula n.  474 do 
STJ.2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.(AgRg  no  REsp 
1254462/PR,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA 
TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 03/10/2012)

Sendo assim,  incorreto  o valor  estipulado pelo  magistrado  a 
quo.

Senão  vejamos.  O  magistrado  de  primeiro  grau  fixou  a 
indenização  no  valor  de  R$1.687,50  (um  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e 
cinqüenta centavos). Ocorre que, a tabela inserida pela Lei 11.945/2009, prevê para o 
caso de perda completa da mobilidade de um dos cotovelos a indenização de 25% de 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Como no caso em exame, a lesão, segundo 
o laudo traumatológico de fl. 69, foi parcial incompleta com repercussão leve, o valor 
do seguro deverá ser fixado em 25% de 25% de R$13.500,00, o que corresponde a 
R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos, nos termos do 
art.3º, inciso II da Lei  11.945/2009, in verbis:

  Art. 3
o
 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2

o 

desta  Lei  compreendem  as  indenizações  por  morte,  por  invalidez  
permanente,  total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica  e  
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa  
vitimada:
(...)
I- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez  
permanente; 
(...)
II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  será  
efetuado  o  enquadramento  da  perda  anatômica  ou  funcional  na  forma  
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por  
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)  
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de  
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),  
nos casos de sequelas residuais.

 Por  fim,  com  relação  à  correção  monetária,  segundo 
entendimento  firmado  no  STJ,  deve  a  mesma  ter  início  na  data  do  evento  danoso. 
Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  INDENIZAÇÃO 
DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
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1.-  Na ação de  cobrança  de  indenização  do  seguro DPVAT  o  termo 
inicial  da  correção  monetária  é  a  data  do  evento  danoso.2.-  Agravo 
Regimental improvido.(AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)

Por tais razões, rejeito as preliminares e DOU PROVIMENTO 
parcial ao recurso, para minorar a indenização ao patamar de R$843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos. Ademais, modifico, de ofício, a data de 
início da correção monetária.

 .É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes. 
Participaram  do  julgamento,  o  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o   Dr.  Marcus  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

                               

Ricardo Vital de Almeida
Relator
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